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Sales do Nascimento, de 22 anos,  do local foi roubado a importância de R$ 4.310,00 
(quadro mil, trezentos e dez reais), 05 (cinco) celulares, 100 (cem) Tickets refeições 
e Vales Transportes, sendo tudo devolvido aos proprietários do restaurante, com 
exceção do dinheiro que não foi encontrado após os assaltantes terem sido mortos.  

 

Policiais militares cônscios de seus deveres, demonstraram um elevado 
grau de dedicação a causa da Segurança Pública, não hesitando em empreender uma 
rápida e enérgica ação, desnorteando o inimigo. Com tal feito esses policiais 
militares enalteceram o nome desta Corporação diante da Sociedade pernambucana, 
de seus pares e superiores.  

 
È, pois, como forma de  reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente Elogio. (Individual). 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
CONFERE: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE,  02 DE AGOSTO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 139 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  03 - (TERÇA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO DGO   - A Cargo do   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Edmilson  5ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Sargento 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 
3° Sgt RRPM Mat. 920741-4, Clivio Rodrigues de Melo – Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente no período de 30 JUL 02 a JUL 03, tendo em vista haver preenchido 
os requisitos para isenção de tal desconto: -  Deferido, face o que preceitua o Art. 
62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 
2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. 
Elaborar e encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores 
atrasados.  (Nota nº 2215/2004/DP-4). 
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Diante da situação, os militares em comento fizeram a condução das 

partes à Delegacia de Plantão de Santo Amaro, onde lá chegando foi  descoberto que 
o acusado tratava-se de um ex-presidiário, tendo o mesmo, sido autuado por porte 
ilegal de arma, assalto a mão armada e resistência. 

 
Policiais militares cônscios de seus deveres, demonstraram um elevado 

grau de dedicação a causa da Segurança Pública, enaltecendo com suas ações o 
nome desta Corporação diante da Sociedade pernambucana.  

 
È, pois, como forma de  reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente Elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo os Soldados PM Mat. 931028-2/3ª CPTran, Fábio Lopes de 
Araújo e  Mat. 980532-0/3ª CPTran, Rogério Alexandre Silva de Arruda, ambos 
pertencentes ao 1º BPTran, por haverem no dia 14 MAI 2004, por volta das 10h15, 
quando de serviço por aquela Unidade Especializada, ao realizarem serviço de 
motopatrulhamento,  efetuando  fiscalização nas proximidades do cruzamento da Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes com a rua Mc’Arthur, Bairro da Imbiribeira, ao 
perceberem que o  veículo de marca Fiat, modelo Fiorino de cor  vermelha e placa 
KFM 2719, transitava de forma suspeita, vindo a avançar o sinal vermelho e 
desenvolver alta velocidade, passaram a fazer perseguição e ao se aproximarem para 
efetuarem  a abordagem, nas proximidades do nº 2657, neste momento foram 
surpreendidos com disparos de arma de fogo, sendo o Sd PM Mat. 980532-0, Arruda 
alvejado na perna esquerda, abaixo do joelho, já o Sd  PM Mat. 931028-2, Fábio 
Lopes, passou a revidar a agressão, o que fez com que os marginais saíssem em fuga, 
vindo a colidir o veículo que ocupavam roubaram um outro veículo de marca Honda, 
modelo Civic de placa KFM 8875, de cor cinza, na entrada do Bairro do Ipsep, nesta 
Capital.       

 

Diante da situação, os militares em comento fizeram contato com o 
CIODS, onde informaram o fato ocorrido, repassando todas as informações, o que 
propiciou a Coordenação da CIODS que implementasse uma operação Policial onde 
foram envolvidas a ROCAM, o 6º BPM, a Policia Civil e o 1º BPTran. 

 
O soldado atingido foi conduzido ao Hospital da Restauração, onde 

recebeu os cuidados necessários e logo após foi removido ao CMH/PMPE. 
 
Passados alguns momentos o veículo Honda que havia sido roubado foi 

encontrado abandonado na Av. Recife, próximo ao Hospital Geral de Areias. 
Através de informações do próprio CIODS, dois dos indivíduos foram encontrados 
posteriormente mortos na favela Chico Mendes, não se sabendo por quem (a 
principio por meliantes da própria quadrilha, segundo moradores). Tendo os 
referidos indivíduos sido reconhecidos como participantes do fato criminoso contra 
os policiais militares supramencionados, e que os mesmos no momento da 
abordagem se encontravam em fuga por terem cometido, momentos antes, um 
assalto ao Restaurante Garrafeira, no Bairro de Boa Viagem, onde foi preso no local, 
por  uma  guarnição  do  Núcleo  de  Segurança da Lagoa do Araçá, o meliante Fábio  
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Detenção Bd 2º 2º BPM 16 OUT 69 
Detenção Bd 2º 2º BPM 13 JAN 70 
Repreensão Bd 2º 2º BPM 10 JUN 69 
Prisão Bd 2º 2º BPM 15 SET 69 
Deferido, quanto as punições publicadas nos BIs de nº, 180/89, nº 029/88, nº 
197/83, nº 225/83, nº 200/74, nº 081/75, nº 121/75, BDs/70, nº 067/74, BDs/69,  
face o contido nos Incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” do Inciso IV, todos do Art. 
61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais 
Militares). Indeferido, quanto a punição publicada no BI de nº 066/83, por 
contrariar o disposto na alínea “a”, Inciso IV Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 
JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Arquivar nos 
assentamentos do servidor  (Nota nº 927/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 3189-5, José Pedro dos Santos – Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME DATA 
Detenção BI – 056 DAL 24 MAR 88 
Detenção BI – 010 APMP 15 JAN 85 
Detenção BI – 088 APMP 13 MAI 85 
Repreensão BI – 182 APMP 29 SET 77 
Detenção BI – 010 APMP 13 JAN 78 
Detenção BD - 030 APMP 12 FEV 71 
Repreensão BD – 168 APMP 10 SET 71 
Detenção BD – 201 APMP 24 OUT 69 
Repreensão BD – 227 APMP 02 DEZ 69 
Prisão BD – 154 APMP 21 AGO 70 
Deferido, face o contido nos Incisos I, II e III, letras “a” e “b” do Inciso IV, 
todos do Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos 
Policiais Militares). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2259/2004/DP-4). 

 
4.4.0.   Recompensa  
 
4.4.1.   Elogio  

 
Louvo o 2º Ten  PM Mat. 960006-0, Rogério Reis Pereira da Silva e 2º 

Sgt PM Mat. 940737-5/3ª CPTran, Geovâneo José do Nascimento, por haverem no 
dia 20 ABR 2004, com o apoio do Sd PM Mat. 22549/PCS/BPChoque, Agelmar 
Muniz de Andrade, quando se encontravam de serviço de Prontidão no Palácio do 
Campo das Princesas, nesta Capital, sido solicitados por um transeunte, o qual 
apontava para um indivíduo alegando que o mesmo junto com mais dois compassas 
tinham assaltado a loja C.T.J. Celular, localizada na Av. Guararapes, Centro. De 
imediato a equipe de policiais militares comandada pelo Ten Rogério Reis, iniciou 
uma perseguição ao mesmo conseguindo detê-lo, encontrando em seu poder um 
revólver Cal. 38 de marca Taurus. 
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1.2.0.   De Soldado 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
 
Sd PM Ref. Mat. 28180-8, Antonio Francisco das Neves – Pagamento da 

Licença Especial referente ao 1º decênio, não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, conforme documentação comprobatória, e o contido no 
Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003.  (Nota nº 2235/2004/DP-4). 

 
 
Sd PM Ref. Mat. 23958-5, Benjamim Ribeiro de Oliveira – Isenção do 

Imposto de Renda: - Deferido, conforme documentação comprobatória, e o 
contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. A Pagadoria dos 
Inativos para providenciar a isenção.  (Nota nº 2266/2004/DP-4). 

 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
 
Vera Lúcia Gonçalves de Souza, viúva do Sd PM Ref. Mat. 606220-2, 

Amaro Joaquim de Souza - Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do 
falecimento do mesmo ocorrido no dia 1º DEZ 03: - Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso III, Art. 66, da 
Lei nº 10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências.  (Nota nº 
1819/2004/DP-4). 

 
 
Francelina Araújo da Silva, viúva do Cb PM Ref. Mat. 608911-9, Ozeas 

Carvalho da Silva – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 09 JUN 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento 
do pleito.   (Nota nº 2233/2004/DP-4). 

 
Maria Mabel de Oliveira Cumaru, viúva do Cap RRPM Mat. 601208-6, 

Heleno Gomes Cumaru – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento 
do mesmo ocorrido no dia 15 JUN 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento 
do pleito.  (Nota nº 2234/2004/DP-4). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Retificação 

 
Ver 3º parte, item 6.1.0., do BG nº 119, de 02 JUL 2004, referente ao 

Pagamento dos dias trabalhados do mês de AGO de 2003, requerido por Paulo 
Henrique da Silva: 

 
 
Onde se lê: 
“até o dia de sua exclusão em 03 SET 03”. 
 
 
Leia-se: 
“até o dia de sua exclusão em 27 AGO 03, por haver sido publicada com 

incorreção”. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento.  (Nota 
nº 1859/2004/DP-4).  

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Prefeitura Municipal de Tabira – Ofício nº 417, de 05 JUL 2004, 

Parabéns pelo trabalho que este Comando Geral vem desenvolvendo no 23º BPM, 
naquela cidade, relatando o texto à ‘nova filosofia que se desenvolve naquele 
município, tornando a comunidade parte integrantes da estratégia de lançamento de 
policiamento’ destaca o citado documento a atuação do Maj Giussepe Souza da 
Silva, pela brilhante atuação naquela área, enaltecendo a confiança depositada pela 
população local naquele oficial, bem como ressalta as atividades da ROCAN 
(Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas), que sob o comando do Ten PM 
Aristóteles Cândido de Oliveira, obtido vários elogios das diversas camadas de 
classe que compõem a sociedade tabirense”. 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 
 
Nº 1826 - Dispensar do cargo de Assistente de Administração NM-3, a 

servidora aposentada Mat. 991194-4, Joana Darc Cavalcanti Silva, da Polícia Militar 
de Pernambuco, designada em conformidade com o Art. 73, da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68, com efeito retroativo a 1º JUN 2003. 

 
 

(Transcrito do DO nº 124, de 06 JUL 2004) 
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II – Determinar ao Comandante do 16º BPM que a punição ora imposta 

deverá ser cumprida no Regimento Dias Cardoso , com prejuízo do serviço, a partir 
da data desta publicação. 

 
4.3.0.   Cancelamento de Punição  
 
4.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11314-0, Antônio José Galdino Torres – 

Cancelamento das seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME Data 
Prisão BI – 164 BPTran 16 SET 97 
Prisão BI – 007 BPTran 10 JAN 97 
Prisão BI – 113 BPTran 17 JUN 96 
Detenção BI – 192 BPTran 09 OUT 96 
Detenção BI – 026 13º BPM 06 FEV 95 
Detenção BI – 031 13º BPM 13 FEV 95 
Prisão BI – 011 13º BPM 17 JAN 94 
Detenção BI – 233 13º BPM 16 DEZ 94 
Repreensão BI – 168 13º BPM 11 SET 92 
Detenção BI – 202 13º BPM 03 NOV 92 
Prisão BI – 015 1º BPM 22 JAN 88 
Prisão BI – 032 BPRp 27 FEV 80 
Detenção BI – 007 BPRp 27 ABR 76 
Prisão BI – 031 1º BPM 31 DEZ 99 
Deferido, face o contido nos termos do Art. 63 da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000, 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). Arquivar nos assentamentos do 
requerente.  (Nota 2193/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 7007-3, João Moraes da Silva – Cancelamento das 

seguintes punições abaixo discriminadas: 
 

Punição BI OME DATA 
Prisão BI – 180 2º BPM 09 SET 89 
Detenção BI – 029 2º BPM 11 FEV 88 
Prisão BI – 066 2º BPM 11 ABR 83 
Prisão BI – 197 2º BPM 21 OUT 83 
Prisão BI – 225 2º BPM 05 DEZ 83 
Prisão BI – 200 2º BPM 21 OUT 74 
Prisão BI – 081 2º BPM 02 MAI 75 
Prisão BI – 121 2º BPM 02 JUL 75 
Repreensão Bd 2º 2º BPM 14 JAN 70 
Detenção BI – 067 2º BPM 09 ABR 74 
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4.2.0.   Reconsideração de Ato   

 
Requerente: Sd PM Mat. 27955-5/16º BPM, Aluísio Sátiro da Silva 
Objeto: Reconsideração do ato que o sancionou com 30 (trinta) dias de prisão.  

 
Trata-se de requerimento firmado pela pessoa do Sd PM Mat. 27955-

5/16º BPM, Aluísio Sátiro da Silva, em que postula a reconsideração do ato 
materializado pela Nota nº 041/DP-3/SSJD-SC, publicada no BG nº 078, de 03 MAI 
04, que o puniu com 30 (trinta) dias de prisão. 

 
Em suas alegações, argüiu que fora punido por haver faltado ao serviço 

para o qual se encontrava escalado, no dia 25 OUT 00, época em que se organizava 
uma paralisação dos policiais militares do Estado, tendo, no entanto, apresentado à 
época, 02 (duas) Dispensas Médicas, a primeira, em 10 OUT 2000, concedendo 21 
(vinte e um) dias de dispensa das atividades laboriais, ou seja com validade até o dia 
31 daquele mesmo mês e ano, e a segunda no dia 31/OUT, esta de 07(sete) dias de 
dispensa, com validade até o dia 07/NOV daquele ano. 

 
Argüiu ainda que consta da mesma publicação que a pena, ora imposta, 

deveria ser cumprida no CREED, acreditando o requerente, haver se tratado de erro, 
uma vez que alega ser aquele estabelecimento destinado apenas a presos de justiça, 
não cabendo punições administrativas disciplinares.  

 
Em apertada síntese é o que relevante há para se relatar. 
 
Antes de analisarmos o cerne do postulado pelo requerente, mister se faz 

referenciar a Portaria do Comando Geral nº 368, de 11 ABR 97, publicada no 
SUNOR nº 019, de 18 ABR 97, que regula a matéria, ou seja, regulamenta o 
cumprimento de dispensa e licença médica para tratamento de saúde e dá outras 
providências. De pronto, já verificamos em seu Art. 1º, que “Dispensa para 
Tratamento de Saúde (DTS) é a autorização para o afastamento do serviço ficando 
obrigado à prestação dos serviços internos, compatíveis com a deficiência do 
enfermo, durante o expediente regulamentar, entre ...”, bem como estabelece no 
artigo seguinte, que a autorização total de afastamento do serviço é concedida pela 
Licença para Tratamento de Saúde (LTS), nos casos de doenças infectocontagiosas, 
cardiopatias graves, pós-operatórios e alienação mental. 

 
Do simples exame do postulado pelo requerente no que tange sua falta ao 

serviço, alegando estar acobertado por Dispensas Médicas, no período em que se 
manteve ausente de sua unidade de origem, 16º BPM, entendemos por de pronto 
optar pelo seu indeferimento, uma vez que a legislação reguladora é clara e precisa.  

 
Diante do exposto, resolvo: 
 
I – Deferir em parte o requerimento de Reconsideração de Ato do  Sd 

PM Mat. 27955-5/16º BPM, Aluísio Sátiro da Silva; 
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6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 959, de 14 JUL 2004  
 
 EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 

preconizam os Incisos I, III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 2º, 
Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de Sindicância no 
âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável a PMPE por 
força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1374, de 1º SET 

2003, publicada no BG nº 166, de 10 SET 2003, a qual designou o Cap PM Mat. 
1834-1/CIPCães, Jonas Félix Barbosa, para proceder a Sindicância em torno dos 
fatos constantes do Ofício nº 122/13º BPM, de 29 MAI 2003; 

 
II – Determinar ao Comandante do CIATUR a instauração de 

Sindicância com o fim de apurar os atos praticados na documentação acima 
referenciada; 

 
III – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 960, de 14 JUL 2004 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 2000, aplicável a PMPE por força do 
Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

                   
R E S O L V E: 
 
I – Designar o 2º Ten PM Mat. 990016-0/CSM -MB, Fabio Carneiro 

Pereira, para proceder a Sindicância em desfavor do Sd PM Mat. 25105-4/DP-7, 
Amaro Wanderley da Silva, considerando o seguinte fato: por ter deixando de 
atender  convocação  do  Comandante  Geral,   e  de   ter  participado  ativamente  do  
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“movimento grevista” de alguns policiais militares, ocorrido no mês de outubro de 
2000, em frente ao Palácio do Governo; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 961, de 14 JUL 2004 
 

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância  
 
 O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 2000, aplicável a PMPE por força do 
Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

                   
R E S O L V E: 
 
I – Designar a 2º Ten PM Mat. 980057-3/CPM, Steice Mavie Santos de 

Oliveira, para proceder a Sindicância em desfavor do Sd PM Mat. 39015-0/A 
disposição da Prefeitura do Recife, André Luiz Loiola da Silva, considerando o 
seguinte fato: por ter deixando de atender convocação do Comandante Geral, e de ter 
participado ativamente do “movimento grevista” de alguns policiais militares, 
ocorrido no mês de outubro de 2000, em frente ao Palácio do Governo; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 974, de 20 JUL 2004  

 
EMENTA: Dispensa  e  Designa   Militar   Estadual   Inativo  da  
                    realização  de  Segurança  Patrimonial   e   dá  outras  
                    providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
 
Considerando, que o militar inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi reformado pela Junta Superior de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, 
consoante Ofício nº 338/JMS, de 14 JUL 04; 
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Pereira de Lima, o Processo nº 001.1999.013437-8/Dist.5.429/AJME, dando-o como 
incurso nas sanções penais dos Artigos 209 e 222, § 1º, todos do CPM, onde em 09 
ABR 03, a Juíza Auditora Militar, com fundamento nos Artigos 123, IV, c/c o 125, 
VI e 133, todos do CPM, julgou extinta a punibilidade, determinando o seu 
arquivamento - Certidão nº 2004.0136.0626/AJME, de 20 FEV 04.  (Nota nº 
153/2004/DP-3/SSJD). 

 
4.0.0.   DISCIPLINA 
 
4.1.0.   Despacho do Comandante Geral 

 
Origem: Requerimento  de  revogação  de  Portaria do Comando Geral que instaurou  
              Conselho de Disciplina 
Requerente: Cb PM Mat. 23087-1/1º BPM, Flávio Roberto Machado da Silva 

 
Após procedida a análise, por este Comandante Geral, do requerimento 

encaminhado pelo requerente, no qual postula a revogação da Portaria do Comando 
Geral nº 590, de 05 MAI 2004, que o submeteu a Conselho de Disciplina, sob o 
argumento de que fora punido disciplinarmente com 30 (trinta) dias de prisão e que 
tivera desconto em seus vencimentos em decorrência dos dias que faltara ao serviço, 
verifica-se o seguinte: 

 
a) o Cb PM Flávio Roberto Machado da Silva fora punido 

disciplinarmente, conforme fez público o BI nº 236, de 19 DEZ 2000, do 1º BPM, 
por haver faltado aos serviços dos dias 24, 26, 28 e 30 OUT 2000;   

 
b) a Portaria do Comando Geral nº 590, de 05 MAI 2004, submeteu o 

requerente a Conselho de Disciplina por haver, no dia 20 OUT 2000, por ocasião do 
“movimento grevista” de alguns policiais militares, nas imediações do Palácio do 
Governo, juntamente com o Cb PM Mat. 25778-8/BPGd, Cleivison Albino Fausto e 
o Sd PM Mat. 31293-2/BPRp, Eudes Barbosa de Santana, cercado a viatura do 
CIOSAC, praticado agressões e empurrões contra os componentes da mesma, 
comandada pelo 1º Ten QOPM Dário Ângelo Lucas da Silva, furado os pneus, 
desacatado o referido oficial e por estar no momento em que a viatura fora 
depredada, causando, com isso, transtornos operacionais e dano ao patrimônio 
público. 

 
Diante do exposto, considerando a reprovabilidade dos atos praticados 

pela praça, este Comandante Geral  resolve: 
 
I – Indeferir o requerimento de revogação de Portaria que submeteu o Cb 

PM Mat. 23087-1/1º BPM, Flávio Roberto Machado da Silva; 

 
II – Arquivar o presente feito nos assentamentos do militar. 
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2.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
2.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2016/CREED, de 10 JUN 04, que o Sd PM Mat. 20694-6/11º BPM,  
Luciano José Ramos de Sena, foi posto em liberdade no dia 08 JUN 04, por força do 
Alvará de Soltura nº 001.2004.5247/AJME, oriundo da Auditoria da Justiça Militar 
do Estado. 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2025/CREED, de 10 JUN 04, que o Sd PM Mat. 30922-2/18º BPM, 
Benício Bino da Silva, foi posto em liberdade no dia 09 JUN 04, por força do Alvará 
de Soltura nº 001.2004.5288/AJME, oriundo da Auditoria da Justiça Militar do 
Estado. 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 
Ofício nº 2091/CREED, de 16 JUN 04, que o Sd PM Mat. 27308-2/7º BPM, 
Claudemar da Silva Galvão, foi posto em liberdade no dia 15 JUN 04, por força do 
Alvará de Soltura nº 001.2004.5643/AJME, oriundo da Auditoria da Justiça Militar 
do Estado. (Nota nº 149/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Flagrante Delito - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do BPGd, por meio do Of. nº 01031/1ªSeção, 

de 22 JUN 04, que o Sd PM Mat. 19792-0/BPGd, Jorge Bernardino Sá Leitão dos 
Santos, foi autuado em flagrante delito, por crime de natureza militar, pelo Cap PM 
Alexandre Jorge Leite de Luna, Presidente do APFD, tendo sido o miliciano 
recolhido ao CREED, onde ficará à disposição da Auditoria da Justiça Militar 
Estadual.  (Nota nº 152/2004/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
3.1.0.   Certidão – Extinção de Punibilidade 

 
Certificou o 1º Ten PM Valmir Araújo da Silva, Chefe Substituto de 

Secretaria da Auditoria da Justiça Militar do Estado, que no Cartório daquela Corte 
de Justiça Militar consta contra o Cb PM Mat. 930828-8/23º BPM, Eliandro Luis da 
Silva, o Processo nº 001.1999.013437-8/Dist.5.429/AJME, dando-o como incurso 
nas sanções penais dos Artigos 209 e 222, § 1º, todos do CPM, onde em 09 ABR 03, 
a Juíza Auditora Militar, com fundamento nos Artigos 123, IV, c/c o 125, VI e 133, 
todos do CPM, julgou extinta a punibilidade, determinando o seu arquivamento - 
Certidão nº 2004.0136.2701/AJME, de 23 ABR 04. 

 
Certificou o 1º Ten PM Valmir Araújo da Silva, Chefe Substituto de 

Secretaria da Auditoria da Justiça Militar do Estado, que no Cartório daquela Corte 
de Justiça Militar consta contra o Cb PM Mat. 24967-0/23º BPM, Sandro Roberto  
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Considerando ainda, que o servidor militar inativo constante no Inciso II, 

manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas as exigências legais para a 
designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o Sd RRPM Mat. 991152-9, José Prescílio dos Santos, de acordo com a 
alínea “d”, do Inciso II do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 
22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Designar, o Sd RRPM Mat. 610852-0, Sérgio Murilo Cavalcante de 

Oliveira, CPF nº 339.976.834-68 para a função de Agente de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual em substituição ao dispensado acima 
nominado, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com 
redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 
do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 12 JUL 2004, e 
 
IV - A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 975, de 20 JUL 2004  
 

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a  reali- 
                   zação de Segurança Patrimonial  e   dá  outras  provi- 
                   dências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar, o 3º Sgt RRPM Mat. 605395-5, José Afonso de Oliveira, 

CPF nº 089.363.074-87 e o Sd RRPM Mat. 10842-1, José Luciano Brainer de Farias, 
CPF nº 136.935.734-68 para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em 
órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 
10 DEZ 03, c/c o Art. 14 do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 em substituição ao 2º 
Sgt RRBM Mat. 102671-2, Reginaldo da Silva e o Sd RRPM Mat. 102698-4, Luiz 
Carlos de Amorim que tiveram suas designações tornadas sem efeito, conforme fez 
público o BG nº 093, de 24 MAI 04; 
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II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação, e 
 

III – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 978, de 21 JUL 2004  
 

EMENTA:  Cancelamento  de  Gratificação por Serviços em  
                     Regime de Plantão 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos III, X e XV alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 
com fundamento no disposto no Art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT da Constituição Federal, no Art. 161, da Lei nº 6.123, de 20 
JUL 68 e de acordo com o Art. 6º, do Decreto nº 10.115, de 24 JAN 85, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 721/P/1/5º BPM, de 05 JUL 204, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Cancelar a Gratificação por Serviços em Regime de Plantão da 

Funcionária Civil Mat. 940572-0, Maria Betânia Moreno de Almeida, Médica I SM -
1, por motivo de mudança no sistema de trabalho, deixando de exercer as suas 
atividades em regime de plantão; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 980, de 23 JUL 2004  
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militares  Estaduais  Inativos  da  
                    realização de Segurança Patrimonial e dá outras pro- 
                    vidências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

da presente Portaria, consoante investigações apuradas aos seus respeitos, inferi-se 
que seus comportamentos não são compatíveis para que permaneçam exercendo 
atividades de Agentes de Segurança Patrimonial nesta Guarda; 

 
Considerando ainda, que os servidores militares inativos, expressos no 

Inciso II da supra Portaria, manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a 
todas as exigências legais para a designação, 
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Souza, por haverem participado no apoio ao desfile cívico realizado pelo Centro 
Social Bido Krause, onde compuseram o corpo de jurados. 

 
9.0.0.   TABELA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES  
 
9.1.0.   Mês de Julho/2004  

                   
Dia/Mês Órgãos/Secretarias Situação 

04 AGO 04 Secretaria de Defesa Social (Corpo de Bombeiros e 
Polícia Militar) e Secretaria de Educação/CPM e 
Pensionistas (Faixa 2) 

 
Inativos 

 
 

12 AGO 04 
 

 
Secretaria de Defesa Social (Corpo de Bombeiros 
Militar, Polícia Militar e Polícia  Civil), Médicos 
residentes, DER, Detelpe, Fundac, Fundarpe, Facepe, 
UPE, Fidem, Condepe/AGPLPS, Hemope, ITEP, IPA, 
Perpart, Cehab, Empetur, CPRH, AD/DIPER, Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha e IRH (funcionários).  

 

 
 
 
 

Ativos 

 
 (Transcrito do DOE nº 138, de 27 JUL 2004) 

 
10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Sabe, porém, isto: que nos últimos dias sobrevirão tempos trabalhosos, 

porque haverá homens amantes de si mesmos, avarentos, presunçosos, soberbos, 
blasfemos, desobedientes a pais e mães, ingratos, profanos, sem afeto natural, 
irreconciliáveis, caluniadores, incontinentes, cruéis, sem amor para com os bons, 
traidores, obstinados, orgulhosos, mais amigos dos deleites do que amigos de Deus. 
Tu, porém, permanece naquilo que aprendeste, e de que foste inteirado, sabendo de 
quem o tens aprendido, e que desde a tua meninice sabes as Sagradas Escrituras, que 
podem fazer-te sábio para a salvação, pela fé que há em Cristo Jesus. (II Timóteo 
3:1-4; 14-15) 

 

4ª  P A R T E 
 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA FEDERAL 
 
1.1.0.   Transferência de Preso - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 209/2ª 
Seção, de 19 MAI 04, que cumpriu a determinação da Juíza da 13ª Vara Federal, 
transferindo o Cap RRPM Ivan Bonifácio Diniz da Silva, o qual encontrava-se 
recolhido naquela OME por determinação daquela autoridade, para o Regimento 
Dias Cardoso (RPMon).  (Nota nº 140/2004/DP-3/SSJD). 
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6.1.0.   Do Diretor de Pessoal 
 

Nº 006, de 07 JUL 2004 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 
O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 

Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, de 
07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde, 

 
R E S O L V E: 
    
Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 

34, a 1º Ten PM/QOM Mat. 980087-5, Carla Limeira Barreto, para proceder a 
Inquérito Sanitário de Origem em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 24599-
2/12º BPM, Vilson Batista da Silva. 

 
7.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 
 
7.1.0.   Moção de Aplausos - Comunicação 
 

Comunicou o Vereador Ruy Wanderley G. de Sá – Presidente da Câmara 
Municipal de Petrolina, por meio do Ofício nº 950, de 16 JUN 2004, que foi 
aprovado na Câmara Municipal de Petrolina o requerimento nº 231/2004, de autoria 
do Vereador Paulo Cavalcanti Rodrigues, Moção de Aplausos, ao Grupo de 
Operações Táticas – GOT, sob o comando do 1º Ten PM Washigton Manoel de 
Souza, pelo brilhante trabalho desenvolvido pela tropa de elite do 5º BPM, nas 
negociações e contenções da rebelião dos detentos da Penitenciária Dr. Edvaldo 
Gomes, ocorrida no dia 08 JUN 2004, onde de forma organizada e ordeira, as ações 
implementares foram positivas para um final sem maiores conseqüências. 

 
8.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
 
8.1.0.   Voto de Aplausos e Congratulações - Comunicação 
 

Comunicou o Vereador Waldemar Borges – Presidente da Câmara 
Municipal do Recife, por meio do Ofício nº 2007, de 22 JUN 2004, que foi aprovado 
em plenário o requerimento nº 1324, de autoria do Vereador Luiz Carlos Cavalcanti 
Pires, Voto de Aplausos e Congratulações, ao 2º Ten PM Mat. 16122-5, Exdras 
França dos Santos, Subtenentes PM Mat. 15044-4, Geraldo de Souza Lima, Mat. 
20903-1, Gutenberg Ferreira Gomes, Mat, 20904-1, Pedro Pereira da Silva, 1º Sgt 
PM Mat. 13864-9, Petromar Antônio Santos, Segundos Sargentos PM Mat. 910714-
2, Olímpio Antônio do N. Neto, Mat. 28665-6, Josenildo Rodrigues da Silva, 
Terceiros Sargentos PM Mat. 930393-6, Marcone Félix da Silva, Mat. 910504-2, 
Jadiel  de  Moraes  Figueiredo  e  Cb  PM  Mat.  13042-7,  Marcelo Mendes de Assis  
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R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, os Segundos Sargentos RRPM Mat. 990447-6, Mário Antônio Pereira e 
Mat. 102274-1, Hamilton Tavares de Freitas, de acordo com a alínea “c”, do Inciso 
II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 
26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Designar, o 1º Sgt RRPM Mat. 10968-1, Wellington Melquiades da 

Silva, CPF nº 136.948.554-91 e o Cb RRPM Mat. 6547-1, Paulo Francisco da Silva, 
CPF nº 090.946.284-49 para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em 
órgãos do Poder Executivo Estadual em substituição aos dispensados acima 
nominados, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com 
redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 
do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação,  
 
IV – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 981, de 23 JUL 2004  
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo  da  rea- 
                    lização de Segurança Patrimonial e dá  outras  provi- 
                    dências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I da 

presente Portaria, requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial; 
 
Considerando ainda, que o servidor militar inativo, expresso no Inciso II 

da supra Portaria, manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas as exigências 
legais para a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I  –  Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, 

o Subtenente RRPM Mat. 990850-4, Antônio Apolinário da Silva, de acordo  com  o  
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Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas 
Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto 
nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
II – Designar, o Subtenente RRPM Mat. 6537-4, Manoel Coelho Muniz, 

CPF nº 104.524.864-91 para a função de Agente de Segurança Patrimonial em 
órgãos do Poder Executivo Estadual em substituição ao dispensado acima nominado, 
de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das 
Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
 
III - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo ao dia 21 JUL 2004, e 
 
 
IV – A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 982/DP-4, de 23 JUL 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt RRPM Mat. 604937-0, 
Francisco José de Magalhães,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAI 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 983/DP-4, de 23 JUL 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 603590-6, 
Everaldo Ferreira de Sena,  
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R E S O L V E: 
 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAI 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 984/DP-4, de 23 JUL 2004 
 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601307-4, 
Enio de Oliveira Santos,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 14 JUN 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 985/DP-4, de 23 JUL 2004 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Ten-Cel PM Ref. Mat. 
600299-4, Jairo Geraldo Gomes,  

 
R E S O L V E: 
 
1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 12 OUT 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente exp ediente à Pagadoria dos Inativos. 


